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AuIx>r. Podet ~KJ Mllnldpal de &yeux. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.o 
1.091/2008 DE 09 DE JUNHO 
DE 2008 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, 
no uso das atribuições legais previstas no Art. 45, IV, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.l0 - Ao artigo 30 da Lei Municipal n° 1.091/2008 será acrescido mais 
dois Indsos, passando a ter, por conseguinte, a seguinte redação: 

nArt.3° - ( ... ) 

I - ( ... ) 
ll- ( ... ) 
IH -( ... ) 

N - a vinculação de programas aos objetivos e metas de Governo; 

V - o Incentivo à capadtação profissional dos servldores orientada pelas 
seguintes diretrizes: 

a) Buscar a Identidade entre o potencial profissional do servidor e nfvel 
de desempenho esperadO na função; e 

b) Recompensar a competência profissional demonstrada no exercido da 
função, tendo como referência o desempenho, a responsabilidade e a complexidade das 
atribuições. 

VI - o direito à Progressão Funcional e Salarial, nos termos desta lei; 

VII - a garantia do bom atendimento ao usuário interno ou externo, o qual 
usufrui, direta ou Indiretamente, do serviço ofereddo pelo munlópio." 
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Art.. 2° - o artigo 9° da Lei Municipal n . o 1_091/2008 passa a ter seguinte 

-Art, 9° - A RernuneraçBo do Guarde ClvJl MuniCipal será constlturda pelo 
venclmentlo baSlco, correspondente ao valor estabelecido corno paar80, Inerente ao n(ve l 
de classlnCDç30 p e lo servldorr acrescido do Adiciona i de 1 / 1 (um) InteIro d e seu 
vencfmento b6slco a trtulo de risco de vida, acrescido das vantagens pecuniárias 
estzIbeleddas em LeI. 

I - Os Cargos COmissIOnados de Carreira da Guardlll CIvil Municipal de 
Inspetx)r-, Supervisor e Inspetor Geral, alélTl das vantagens ret"eridas no c.eput: do artigo 
t:zIrn~rn perceber30 a 1:Íb.Jlo de grat:lftcaçlliio de atividade especial, acréscimo do 
vencimento básico de 1 /2 (urn melo) pal'"'al OS Jnspetor e Sup ervisor e 2/3 (dois terços) 
pera o Inspetor G erDl, cont'orme o anexo VII." 

paráÇlrat"o Único - O Adicionai de risco de vida constante nesse a!rtlgo se 
Incorpora ao venchT1ento b ásico ou proventos dos servidores após 10 (dez) anos de 
ef'et:Ivo exerc(cto n~ fUnç.3o. 

redaçaio: 
Art:- 3- - O Artigo 10 da Lei Municipal n.o 1.091/2008 passa a ter a seguinte 

-Art. 10° - A Irnplcrnentaç30 do Plano ora InstJru(do, no que se rerere ~ 
remuneraçao dos seus Integrantes, OCOrTem de t'orrna gradativa, em 2 (duas) etapas .. 
obedecendo As tabel~s de valores e percentuSI$ dos padrOes de vencimentos do Grupo 
Open!clonel Guarda CIvil Municipal que se t::ncontram dennldas nas tabelas IV, V, VI e VII 
constantes no ertlgo 7° desta LeI. 

Art. .... - - O caput do Artigo 12 da Lei Municipal 1.091/2008 passa a ter a 
segulnt:Jeo red~ç3o: 

-Art.. 12 - A Progress8o Funcionai Horizontal ocorrerá após o lnt:erstlclo de 
OS (cinco) anos de efetlvo exerc(clo em CZlda n(vel de Referência .. sendo de 1 0% (dez por 
cento) do valor do vencimen to básico a ser acrescido na! pas~gern de cada n(val, desde 
que o servidor abendll aos segulnt:es requlslto:;:-

Art.. 5- As despesas decorrentes da apllcaç:!io da presente Lei correr30 à 
conte d~s dotações orçarnen~rlas próprias. 
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Art.. 6- - As Tabelas de Valores e Percentuais anexas à Lei Munldpal n° 
1 .091/2008 passam a ter o seguinte modelo: 

ANEXO VI 

Tabela de Valores dos ~drões de Venchnento dos cargos ComiSSIonados da 
Guarda CIvil Munldpal. 

ANEXO VII 

Tabela com as fiações a serem acrescidas 'ao Vencimento Básico d os 
Guardas Civis· Municipais que ocuparem cargos Comissionados. 
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Art..7- - Esta Lei entl'êllrá em vigor na data de sua aprovaç30 e pubUcaç3o, 
no Diário ondal do Município de Bayeux. 

Art.. a oO - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

Paço da Prereltunl MuniCIpal de B3yeUX/PB, em 22 de julho de 2011. 

J ,~(nlor de Souza 
~o Municipal 
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